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PARECER JURÍDICO 

 
PROC Nº PR2021.01/CLHO-03080 

PARECER JURÍDICO Nº 0207/2021 

SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: ANALISE DE REGULARIDADE DE EDITAL 

 
RELATÓRIO: 

 
Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Coelho Neto 

para análise de regularidade de Chamamento Público para a Contratação de Pessoas Jurídicas para 

Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais. 

 
Em atendimento ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, no seu artigo 38, inciso VI e parágrafo 

único, submete à apreciação desta Procuradoria o Edital e a Minuta do Contrato Administrativo. 

 
Consta nos autos, que o processo passou pelas autorizações necessárias das autoridades 

competentes, pela colheita de valores de mercado dos objetos a serem licitados, pela elaboração de 

minuta de edital e seus anexos (termo de referência, minuta do contrato etc...). 

 
Este é o breve relatório. 

 
PRELIMINAR DE OPINIÃO 

 
Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução 

da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em 

especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da 

OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do 

profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento 

pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já́ que este poderá́ ou não seguir a opinião 

técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

 
Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos 

jurisprudenciais que seguem, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao 

gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência. O presente parecer, por essência, é um 

instrumento de opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública, assim entende 

a jurisprudência: 

 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. 

AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE 

PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSÃO DE PARECER 
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TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA 

DEFERIDA. I. Repercussões da natureza jurídico-administrativa do 

parecer jurídico: (i) quando a consulta é facultativa, a autoridade não se 

vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera 

pela manifestacã̧  o do órgão consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, 

a autoridade administrativa se vincula a emitir o ato tal como submetido à 

consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender praticar ato 

de forma diversa da apresentada à consultoria, deverá submete-̂ lo a novo 

parecer; (iii) quando a lei estabelece a obrigacã̧  o de decidir à luz de parecer 

vinculante, essa manifestação de teor jurídica deixa de ser meramente 

opinativa e o administrador não poderá decidir senão nos termos da 

conclusão do parecer ou, então, não decidir. II. No caso de que cuidam os 

autos, o parecer emitido pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua 

aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, 

nem o torna parte de ato administrativo posterior do qual possa 

eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua 

fundamentação ao ato. III. Controle externo: É lícito concluir que é abusiva 

a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de 

causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado 

dano ao erário. Salvo demonstracã̧  o de culpa ou erro grosseiro, submetida 

às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não 

cabe a responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu parecer 

de natureza meramente opinativa. Mandado de seguranca̧   deferido. 

(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de 

Julgamento: 09/08/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-018 

DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-02 PP- 

00276 RTJ VOL-00204-01 PP-00250) 

 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 

SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, 

CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO 

DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER 

CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do 

parecerista um ato opinativo, a manifestação jurídica não se constitui como 

ato administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de 

fundamentação de um ato administrativo posteriormente praticado. 2. 

Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. 

Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. Neste julgamento, o Relator, Ministro 

JOAQUIM   BARBOSA,   apresentou   o   entendimento   de   que   a 
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responsabilização do advogado parecerista somente pode ocorrer quando a 

lei estabelece efetivo compartilhamento do poder administrativo de decisão. 

3. Discussão que ganha maior relevo no âmbito do Direito Penal. O tipo 

penal se dirige, em princípio, ao administrador: dispensar, indevidamente a 

licitação ou declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, caput da Lei 

8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao advogado 

teve relevo para a concretizacã̧  o desse ato de dispensa de licitacã̧  o, e, na 

situacã̧  o apresentada, o se verifica é a emissão de um parecer sem qualquer 

fundamentacã̧  o. 4. O advogado simplesmente não disse nada; ele fez uma 

apreciação da questão e invocou o art. 24, inciso IV, para afirmar que a 

situação de emergência estaria contemplada por ele. Contudo, essa 

referência  que  ele  fez  foi  uma  observacã̧  o  em  tese,  como  se  estivesse 

transferindo para o administrador a responsabilidade no sentido de praticar 

ou não aquele ato. 5. Para que se sustente a possibilidade de 

responsabilização penal do advogado subscritor do parecer, outros 

elementos devem ser apresentados na peça acusatória, o que na situacã̧  o não 

ocorreu. Não há nenhuma indicação na denúncia de que o advogado estava 

em conluio com o Prefeito, e que haveria o dolo do causídico, ao emitir o 

parecer, direcionado à prática de um ilícito penal. Ou seja, não foi 

apresentado qualquer indício de aliança com o agente político para prática 

de atos de corrupção. 6. Ordem concedida. 

(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal 

Manoel Erhardt, Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data 

de Publicação: 22/08/2013) 

 
Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade administrativa. 

Parecer emitido pelo Procurador Geral do Município de Petrópolis 

opinando pela celebração de convênio entre o Município de Petrópolis e 

OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a ocorrência de dispensa indevida de 

licitação sob o simulacro de convênio. Decisão de recebimento da petição 

inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em 

vista a teoria da asserção. Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos 

no art. 282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da exordial. Afastadas 

as prejudiciais de prescrição da ação e da pretensão de ressarcimento ao 

Erário. Responsabilidade do advogado público. Inexistência na hipótese. 

Parecer que possui natureza de ato enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar 

direitos e obrigações. Ausência de fortes indícios acerca da existência de 

dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato ímprobo por parte 

do agravante. Recurso provido. 

(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, 

Relator: DES. WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de 
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Julgamento: 01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 03/07/2015 17:15) 

 
O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento 

interno de apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, 

excluindo-se os elementos técnicos e econo icos que embasaram o procedimento, é realizada a 

presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. 

 
Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, 

os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como 

opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os 

justificam  e  tendo  por  base  o  próprio  procedimento,  incluso  as   declarac  es,  autorizacõ̧  es, 

determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme 

sua conveniência. 

 
PARECER: 

 
Preliminarmente, cumpre-se afirmar que após o advento da Lei nº 13.019/2014, com as 

alterações  produzidas  pela  Lei  nº  13.204/2015,  as  parcerias  entre  a  Administração  Pública  e  as 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua colaboração, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, deverão ser realizadas, em sua maioria, mediante a execução de 

atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em Termos de 

Colaboração, em Termos de Fomento ou em Acordos de Cooperação. 

 
Utiliza-se a expressão “em sua maioria”, porque o regime estabelecido pela citada Lei 

não se aplica, dentre outras hipóteses listadas no seu artigo 3º: (i) aos contratos de gestão celebrados 

com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.637/1998; (ii)aos 

convênios e contratos firmados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, nos termos no 

artigo 199, §1º, da Constituição Federal; (iii) aos termos de parceria celebrados com organizações da 

sociedade civil de interesse público, desde que atendidas às condições estipuladas na Lei nº 

9.790/1990; e (iv) às parcerias celebradas entre a Administração Pública e os serviços sociais 

autônomos. 

 
Acrescente-se que parceria, de acordo com o artigo 2º, III, da Lei nº 13.019/2014, 

corresponde ao: 

 
“(...) conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 

relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
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execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação;” (destaques aditados) 

 
As referidas parcerias são celebradas entre a Administração Pública (artigo 2º, II, da Lei 

nº13.019/2014) e pessoas jurídicas privadas, genericamente denominadas de “organizações da 

sociedade civil”, que, de acordo com a definição disposta no artigo 2º, I, são: 

 
“a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus 

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 

terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo 

objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 

patrimonial ou fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro 

de1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade 

pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza 

e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e 

capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 

técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de 

projetos de interesse público e de cunho social. 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 

exclusivamente religiosos;” 

 
No caso concreto busca-se a participação daquelas definidas no art.2º, inciso I, alíneas 

“a” da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 
Como  condição  para  a  celebração  da  parceria,  a  Lei  nº  13.019/2014  exige  que  a 

organização da sociedade civil seja regida por normas de organização interna que prevejam, 

expressamente (artigo 33): 

 
“I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 

pública e social; 

(...) 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 

seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 

requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta; 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade e comas Normas Brasileiras de Contabilidade. 
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V – possuir: 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 

Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a 

redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de 

nenhuma organização atingi-los; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 

ou de natureza semelhante; 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

(...)” 

 
O Edital do Chamamento Público exige o que dispõe o art. 33 da Lei nº 13.019/2014. 

 
Como exigência legal à celebração das parcerias aqui citadas, as organizações da 

sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos listados no artigo 34 da multicitada Lei 

nº13.019/2014: 

 
“(...) 

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada 

ente federado; 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 

ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de 

sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 

(...) 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro 

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB de cada um deles; 

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 

endereço por ela declarado; 

(...)" 

 
Por sua vez, o artigo 39 da Lei nº 13.019/2014 disciplina que: 

 
“Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria 

prevista nesta Lei a organização da sociedade civil que: 
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I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 

autorizada a funcionar no território nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebrada; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 

governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de 

fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau; 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 

cinco anos, exceto se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 

efeito suspensivo; 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que 

durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública; 

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 

de junho de1992.(...)” 

 
O Edital de Chamamento Público sob óbice atende aos preceitos do artigo 39 da Lei nº 

13.019/2014. 
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Veja-se que as parcerias aqui tratadas são formalizadas por intermédio de Termo de 

Colaboração, de Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação. Os Termos de Colaboração e de 

Fomento são instrumentos utilizados pela Administração Pública para formalizar as parcerias 

celebradas com organizações da sociedade civil, que envolvem a transferência de recursos 

financeiros, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, conforme planos de 

trabalho de iniciativa, respectivamente, da Administração Pública (artigos 2º, VII, e 16 da Lei nº 

13.019/2014) ou das próprias organizações da sociedade civil (artigos 2º, VIII, e 17 da Lei nº 

13.019/2014). 

 
Já o Acordo de Cooperação constitui o meio pelo qual são formalizadas parcerias entre 

a Administração Pública e as organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, que não envolvem a transferência de recursos financeiros (artigo 2º, 

VIII-A, da Lei nº 13.019/2014). 

 
Ademais, de acordo com o artigo 38 da Lei nº 13.019/2014, os instrumentos acima 

referidos “somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio 

oficial de publicidade da administração pública”. 

 
Quanto às providências a serem observadas para a celebração e a formalização dos 

Termos de Colaboração e de Fomento, o artigo 35 da Lei nº 13.019/2014, as elenca nos seguintes 

termos: 

 
“I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 

capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram 

avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta 

Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que 

deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução; 

d) da verificação do cronograma de desembolso; 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para 

a fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
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deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 

cumprimento das metas e objetivos;(...) 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

(...) 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria 

jurídica da administração pública acerca da possibilidade de celebração da 

parceria. 

§1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração 

de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja 

expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de 

colaboração ou de fomento. 

§2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 

respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade de 

celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar 

os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação 

desses aspectos ou sua exclusão. 

§3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar 

novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 

gestor, com as respectivas responsabilidades. 

(...) 

§5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem 

será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar 

promessa de transferência da propriedade à administração pública, na 

hipótese de sua extinção. 

§6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro 

da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) 

anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 

organizações da sociedade civil partícipes. 

§7º Configurado o impedimento do §6º, deverá ser designado gestor ou 

membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do 

substituído.” 

 
Há de ressaltar, ademais, que, para a legalidade das parcerias formadas à luz da Lei 

nº13.019/2014, deverá haver um plano de trabalho, no qual conste a descrição das atividades ou os 

projetos a serem executados pela organização da sociedade civil e pela Administração Pública em 

regime de mútua colaboração. 
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Portanto, antes da formalização das parcerias estabelecidas entre as organizações da 

sociedade civil e a Administração Pública, deve ocorrer, salvo algumas exceções, o chamamento 

público. Este, conforme define o artigo 2º, XII, da Lei nº 13.019/2014, consiste no: 

 
“(...) procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil 

para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no 

qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos;” (g.n) 

 
O artigo 24, §1º, da Lei nº 13.019/2014 disciplina que o edital do chamamento público 

especificará, no mínimo: 

 
“I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da 

parceria; 

(...) 

III - o objeto da parceria; 

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 

propostas; 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive 

no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um 

dos critérios estabelecidos, se for o caso; 

VI - o valor previsto para a realização do objeto; 

(...) 

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; 

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; 

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de 

acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e 

idosos.” 

 
Com efeito, segundo o §2º do artigo 24 da Lei nº 13.019/2014: 

 
“§2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos: 

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes 

sediados ou com representação atuante e reconhecida na unidade da 

Federação onde será executado o objeto da parceria; 
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II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência 

da prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme 

estabelecido nas políticas setoriais.” 

 
A Lei 8.666/93 em seu artigo 27 determina taxativamente quais documentos devem 

ser exigidos pelo órgão, sendo eles: habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico- 

financeira; regularidade fiscal e trabalhista; cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 
O Edital de Chamamento Público sob óbice atende aos preceitos do artigo 27 da Lei 

8666, bem como contém todas as especificações do art. 24 da Lei nº 13.019/2014. 

 
As demais regras orientadoras do procedimento de chamamento público, tais como 

critérios de julgamento e seleção de propostas, estão dispostas nos artigos 26 a 28 da Lei 

13.019/2014, de observância obrigatória pelo Gestor Público. 

 
Adentrando ao cerne da questão posta no presente expediente, ainda sobre o 

chamamento público, imperioso consignar que o legislador criou situações em que tal exigência pode 

ser dispensável (artigo 30) ou inexigível (artigo 31). Em ambos os casos, a ausência de realização de 

chamamento público deverá ser justificada pelo Administrador Público, vejamos: 

 
“Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do 

chamamento público: 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação 

de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta 

dias; 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem 

pública ou ameaça à paz social; 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 

ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; 

IV – (VETADO) 

V – (VETADO) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 

saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 

sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 

política. 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11310015/artigo-27-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10725715/inciso-xxxiii-do-artigo-7-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641213/artigo-7-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que 

utilizarão os recursos; 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso I do § 3º doart.12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado 

o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 

 
Comentando as determinações mencionadas acima, a professora Rita Tourinho, em 

artigo publicado no site “www.direitodoestado.com.br”, intitulado de “O Chamamento Público e os 

Ajustes Diretos Firmados com Organizações de Sociedade Civil: A interpretação Sistemática da Lei 

nº 13.019/14”, manifestou-se na seguinte direção: 

 
“(...) Visando uma melhor interpretação da regra em comento, poder-se-ia 

fazer um paralelo com o art. 26, da Lei nº 8.666/93, exigindo-se que a 

justificativa apresentada seja acompanhada de elementos que evidenciem 

não apenas a caracterização da situação de fato ensejadora da formalização 

direta da parceria e seu enquadramento em qualquer das hipóteses de 

dispensa ou inexigibilidade, como também, e especialmente, a razão de 

escolha da organização da sociedade civil, que deve ser amparada em 

critérios transparentes e impessoais, em homenagem aos princípios 

constitucionais da impessoalidade e da moralidade previstos no art. 5º, e a 

justificativa do valor previsto para a consecução do objeto ajustado. Por 

certo que tal paralelo excluirá qualquer dúvida quanto a um dos objetivos da 

lei, qual seja, garantir a escolha da organização da sociedade civil pautada em 

critérios objetivos e em harmonia com o interesse público, resguardando a 

credibilidade dos ajustes estabelecidas com entes privados sem fins 

lucrativos, que efetivamente atuam em prol da implementação de direitos 

socais.” 

 
Nesta linha de entendimento, compreende-se que o mencionado art. 30, reporta-se às 

hipóteses de dispensa de chamamento público, evidenciando-se situações que embora viável a 

competição entre interessados, o instituto do chamamento torna-se incompatível com os valores 

norteadores da atividade administrativa, assim os incisos I, II e II, possuem objetivamente claro 

entendimento, acha vista as gravidades das situações postas. Contudo, o inciso VI possibilita a 

dispensa quando tratar-se de organizações “credenciadas”, aptas e com interesse na formalização do 

ajuste. 

 
Neste diapasão, apresentando em seu conteúdo rol de natureza exemplificativa, no 

citado art. 32da Lei nº 13.019/14, pode-se constatar que na ausência de pluralidade do objeto 

evidenciado, inviabilizando por consequência a competição, como a exemplo única entidade a prestar 

http://www.direitodoestado.com.br/
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o respectivo serviço, caberá o ajuste de forma direta. 

 
No mais, em interpretação a citada Lei nº 4.320/64, pode-se entender que a mesma 

estabeleceu meios a serem respeitados no que concerne a transferência de recursos pelo Poder 

Público que envolva entidades privadas, pelos quais no seu art. 16, fora definido que nas subvenções 

sociais, necessário se faz o atendimento das despesas de manutenção de entidades sem fins lucrativos, 

visando à prestação de serviços nas áreas de assistência social, médica e educacional e ainda, devendo 

mostrar-se mais econômica do que a atuação direta do ente federado, portanto, este procedimento 

não deve ser regra e sim complementador à atividade estatal. O parágrafo único do citado artigo, 

trata da base de cálculo dos valores a serem transferidos, qual seja, unidade de serviços efetivamente 

prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência 

previamente fixados. 

 
Cumpre salientar, ademais, que a Lei Complementar nº 101/2000, aduz que a destinação 

da verba deverá ser precedida por lei específica, atendendo a condições determinadas na norma de 

diretrizes orçamentárias, de acordo com o quanto preceitua o art. 26 e parágrafos. Assim, entende- 

se que na hipótese de inexigibilidade de chamamento público, necessário se faz o preenchimento de 

diversos requisitos. 

 
Por fim, cumpre-se reiterar que por força do art. 32 da Lei nº 13.019/14, torna-se 

imprescindível nas situações de dispensa ou inexigibilidade do objeto pactuado, a justificativa dos 

critérios utilizados, bem como a publicação do extrato da respectiva motivação, em meios de 

divulgação oficial da administração pública, em respeito a ampla e efetiva transparência, já que sem 

estas formalizações o ato de parceria será considerado nulo. 

 
A par de todos os argumentos acima expostos, entende que é regular o procedimento, 

bem como atende as disposições da Lei nº 13.019/2014. 

 
O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa 

assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos 

gestores públicos. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
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